
 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

Câmara Municipal de Maceió - Praça Marechal Deodoro nº 376, Centro CEP 57020-040 
Tel-55(82) 3221-8730 
cpl@camara.al.gov.br 

 
 Senhor Licitante,  
 
Solicito a V.Sª preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, que será entregue na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Maceió/AL, no horário das 08:00 às 14:00.  
 
A não entrega do recibo, exime a Pregoeira, da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais. 
 
  
 
Maceió/AL, 10 de fevereiro de 2017.  
 
 
 

Talita do Nascimento Garcia 
Pregoeiro(a) 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3800/2016 

 
 

 
 

RAZÃO SOCIAL: ..................................................................................................................... 

CNPJ N .º .................................................................................................................................... 

ENDEREÇO: ............................................................................................................................. 

COMPLEMENTO ..................................................................................................................... 

CEP ..........................................CIDADE / ESTADO ................................................................ 

TELEFONE: ..............................................................................FAX ....................................... 

E-MAIL: ...................................................................................................................................... 

PESSOA DE CONTATO: .......................................................................................................... 

CELULAR: ................................................................................................................................. 

A Comissão de Licitação só receberá o instrumento convocatório acima identificado se estiver 
assinado e carimbado. 

 
   

Maceió/Alagoas, 10 de fevereiro de 2017. 
 

........................................................................................... 
Assinatura /carimbo 
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EDITAL PREGÃO PRESÊNCIAL Nº 06/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3800/2016 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ-AL, através de sua Pregoeira a Sra. Talita do Nascimento 
Garcia e sua equipe de apoio instituída pela Portaria GP _-2017,  de 16 de janeiro de 2016, 
publicada, registrada e arquivada na Câmara Municipal de Maceió, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que, na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO PELO REGIME DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INTEGRADO DE VIGILÂNCIA COM EMPREGO DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA, COM LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, E TODOS OS MATERIAIS 
PARA SISTEMAS DE ALARME,  CIRCUITO FECHADO DE TV – CFTV/IP E ACIONAMENTO DE 
EMERGÊCIA (PÂNICO), Tipo menor preço GLOBAL, conforme descrito neste Edital, e em 
conformidade com a lei 7892/2013, Lei 10.520/2002, subsidiada pela Lei 8.666/93 e lei 
complementar nº 123/2006 e 147/2014. 
 
DATA, HORÁRIO E ENDEREÇO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
LOCAL: Praça Marechal Deodoro, n.º376 - Bairro Centro, em Maceió, Alagoas;  
DATA DE ABERTURA: 29/03/2017 
HORÁRIO: 10 hs:00min 
O Edital será solicitado por e-mail no seguinte endereço eletrônico: cplcamaramaceio@gmail.com 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência  

ANEXO II - Minuta de Contrato 

ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do 
menor (Lei nº 9.854/99) 

ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação (inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 

ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno 
porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

ANEXO VI – Modelo de ficha de credenciamento 

ANEXO VII – Modelo de proposta comercial  
 
ANEXO VIII – Modelo de Atestado de Vistoria 
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1. DO OBJETO 
 

1.1 A presente Licitação tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A IMPLANTAÇÃO PELO REGIME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INTEGRADO DE 
VIGILÂNCIA COM EMPREGO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, COM LOCAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, E TODOS OS MATERIAIS PARA SISTEMAS DE ALARME,  
CIRCUITO FECHADO DE TV – CFTV/IP E ACIONAMENTO DE EMERGÊCIA (PÂNICO), para Câmara 
de Vereadores de Maceió com vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis, nos termos do inciso II do 
Art. 57 da Lei nº 8.666/93 conforme especificações constantes do Anexo I.I deste Edital. 
 
1. A licitação será MENOR PREÇO GLOBAL, conforme Termo de Referência. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1 Não poderão participar desta licitação os interessados indicados abaixo: 

2.1.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

2.1.2. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

2.1.3. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

2.1.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou 
Executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

2.1.5. Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 
3. DO CREDENCIAMENTO  
 
3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se a Pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 
munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê 
poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante, juntamente com a ficha de 
credenciamento devidamente preenchida e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).  
 
3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 
durante a sessão. 
 
3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou 
documento equivalente.  
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3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.  

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro 
como empresário individual.  
 
3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.  
 
3.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou para ser autenticada pela Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio no início da 
sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em órgão da 
imprensa oficial.  
 
4. DA ABERTURA DA SESSÃO  

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e locais indicados no 
preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, 
deverá apresentar a Pregoeira os seguintes documentos:  

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);  

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pena de não 
usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006;  
 
4.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do 
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 
declaração.  
 
4.1.3. Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá ser 
apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados 
da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006;  
 
4.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 4.1.1 e 4.1.2 poderão ser produzidas de próprio punho, 
na sessão do certame, ou reduzidas a termo em ata, desde que o representante credenciado possua 
outorga de poderes para tanto.  
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4.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e 
rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 
os seguintes dizeres:  
 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇO 
A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ -AL 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2017 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO 
(Razão Social do Licitante) 
 
ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ -AL 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2017 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(Razão Social do Licitante) 
 
4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da 
sessão pública.  
 
4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 
diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:  
 
                   À COMISSÃO DE LICITAÇÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
                   PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017 SESSÃO EM 29/03/2017, ÀS 10:00 
                   HORAS.   
4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 
como proposta. 
 
4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital.  
 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como 
também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter:  

5.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações constantes do 
Termo de Referência;  
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5.1.2. Valores unitários de cada item da proposta em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando os quantitativos constantes do 
Termo de Referência;  
 
5.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, 
tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto;  
 
5.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação.  
 
5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o do serviço nos seus termos, em 
quantidades e qualidades adequada à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição.  
 
5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.  
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
 
6.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

6.3. A Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor 
preço, para participação na fase de lances.  
 
6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos.  
 
7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes.  
 
7.1.1. O lance deverá ser ofertado menor preço global.  
 
7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor.  
 
7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas.  
 
7.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 
(COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
 
7.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja 
uma ME/EPP/COOP. 
 
7.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos.  

7.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
segundo o estabelecido no subitem anterior.  

7.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro 
poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  

7.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 
inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 
prevalecerá a classificação inicial.  
 
7.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 
licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao prestador de serviços classificado em primeiro 
lugar.  
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7.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços:  
 
a) produzidos no País;  
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País.  
 
7.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 
licitantes serão convocados. 
 
7.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.  

7.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
 
8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto.  

8.2. O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores readequados ao 
lance vencedor.  

8.3. A Pregoeira também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o 
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exeqüibilidade, sob pena de não aceitação 
da proposta.  

8.4. Será desclassificada a proposta final que:  

8.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades;  

8.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de Referência;  

8.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Câmara Municipal de 
Maceió;  

8.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Câmara Municipal de Maceió, 
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;  
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8.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a 
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;  
 
8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade. 
 
8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, a Pregoeira 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital.  
 
8.7.1. Nessa situação, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
8.8. No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação.  
 
8.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO  
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá verificar o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação.  
 
9.1.1. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 
9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar será verificada.  
 
9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou para ser autenticada pela Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio na própria sessão, 
conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação, mediante a apresentação do respectivo 
original, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.  
 
9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:  
 
9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
 

a) No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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b) No caso de sociedade empresária: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  

b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

c) No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede; 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: Ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede e Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte; 

e) No caso de sociedades civis: Ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. Ata da sessão que elegeu a atual diretoria, 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede. Ata da sessão em que os sócios autorizaram a contratar o objeto da licitação. 

Obs. 1: será facultada a apresentação dos documentos no Envelope “Documentos de Habilitação” das 
alíneas “a, b, b.1, c, d, e” da condição 10.3.1, quando já apresentados no ato do credenciamento. 

f. No caso de cooperativa: 
f.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede;  

f.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

f.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que os aprovou;  

f.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

f.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  
 
g. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;  
 
9.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já tenham sido todos 
devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se fará necessária nova apresentação;  
 
9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
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c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou 
positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo 
inclusive a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros;  
d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;  
e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;  
f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS;  
g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa.  

9.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter sido 
expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, quando estas não 
tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor;  

9.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 
inabilitado. 
 
9.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  
 
a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 
60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação;  
 
b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente protocolados e chancelados pela Junta Comercial da 
respectiva sede, inclusive com os termos de abertura e encerramento, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta;  

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura 
ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura;  

b.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

b.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação DOS 
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ÍNDICES ACIMA, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial e apresentados através de 
demonstrativo de cálculo dos referidos índices, assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
b.5. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital social 
mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total ofertado, através de certidão expedida pela 
Junta Comercial da respectiva sede. 
 
9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:  
 
a. Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, em nome do licitante, relativos à execução dos Serviços que compõem o objeto.  
 
9.3.5. Documentos Complementares:  
 
a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei 
nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este 
Edital.  
 
9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
 
9.4.1. No caso de inabilitação, a Pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
9.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.  
 
9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.7. No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.  

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.  

9.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação de sua 
regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em 
que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período a critério da Câmara Municipal 
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de Maceió, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

9.8.2. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 
recursal.  

9.8.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado 
à Câmara Municipal de Maceió convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação.  
 
9.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes presentes, os 
lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a 
Ata ser assinada pela Pregoeira e por todos os licitantes presentes.  
 
9.10. A licitante cooperativa deverá encaminhar, além da documentação prevista nos itens acima, no que 
couber, os documentos relacionados a seguir: 

9.11.  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução do 
objeto da licitação; 

9.1.2. Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver, conforme 
previsto no art. 107 da Lei Federal nº 5.764; e 

9.1.3. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
10.1. A proposta final, contendo a planilha atualizada dos preços e eventuais justificativas 
apresentadas pelo proponente vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da solicitação da Pregoeira. 
 
10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

10.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem superiores 
àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope nº 1.  

10.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento.  
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
 
11. DOS RECURSOS  
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11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, o licitante vencedor, 
qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.  

11.3. Cabe a Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão.  
 
11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.  
 
11.4. O acolhimento de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.  

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
13. DA CONTRATAÇÃO : 
 
13.1. A contratação com o licitante registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, 
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Ato da mesa nº 084/2013.  
 
13.1.1. As condições do serviço constam do Termo de Referência anexo ao Edital, e poderão ser 
detalhadas na contratação específica. 
 
13.2. O órgão convocará o fornecedor, no prazo de 05 (cinco) dias, para efetuar a retirada da Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  
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13.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do licitante 
registrado e aceita pela Câmara Municipal de Maceió.  
 
13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
 
13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.  
 
13.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência 
ou na minuta de contrato.  
 
13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
13.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do serviço, de tudo dando ciência à Câmara 
Municipal de Maceió. 
 
14. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
 
14.1. A contratação firmada com o fornecedor (a) terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de até 
12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do II, do Artigo 
57 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
14.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 
pagar.  
 
15. DO PREÇO  
 
15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura 
do contrato originado deste projeto básico, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite legal máximo de 60 (sessenta) meses. 
 

15.2. No caso de prorrogação do prazo, os preços contratados poderão ser reajustados, anualmente, 
tendo por base a data de publicação do termo de extrato de contrato, utilizando como índice oficial o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, fornecido pelo IBGE, ou outro que venha substituí-
lo, devidamente acordado entre as partes. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
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16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no 
Edital e na minuta do instrumento de Contrato.  
 
17. DO PAGAMENTO  

17.1. O prazo para pagamento será de até 20 (vinte) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

17.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do serviço executados.  
 
17.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com o do serviço efetivamente prestados.  
 
17.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
 
17.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

17.4.1. não produziu os resultados acordados;  

17.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;  

17.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
 
17.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento.  
 
17.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente.  
 
17.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
 
17.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
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EM = I x N x VP  
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido  
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 
I= 6/100 
    ------- 
     365 
 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP = Valor da Parcela em atraso. 
 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
18.1. Os recursos para a contratação do serviço objeto do presente procedimento licitatório, de 
acordo com os quantitativos consignados no anexo do Edital, possuem dotação orçamentária própria 
e serão certificados por ocasião de cada contratação.  
 
19. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária 
que, no decorrer da licitação: 

19.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;  

19.1.2. Apresentar documentação falsa;  

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

19.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;  

19.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;  

19.1.6. Cometer fraude fiscal;  

19.1.7. Fizer declaração falsa;  

19.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.  
 
19.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
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b. Impedimento de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de Maceió, pelo prazo de até cinco 
anos;  
 
19.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 

19.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência.  

19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993.  

19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Câmara Municipal de 
Maceió, observado o princípio da proporcionalidade.  

19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.  

19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
20.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.  
 
20.1.1. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital.  
 
20.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os mesmos 
serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu conhecimento 
devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão. 
 
20.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
da Pregoeira em contrário.  
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20.5. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

20.6. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  

20.7. A homologação do resultado desta licitação implicará direito à contratação.  
 
20.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em 
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 
  
20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Câmara Municipal de Maceió não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
20.10. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Câmara Municipal de Maceió, no local do 
serviço, se for o caso, para representá-lo na execução do contrato. 
 
24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara 
Municipal de Maceió.  

20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.  

20.13. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus anexos, 
poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) mesma(s) 
pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio punho ou reduzida a termo na 
ata da sessão pública;  

20.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Câmara Municipal de 
Maceió, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável 
a juízo da Pregoeira;  
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20.16. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital.  

20.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço constante 
no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 09 horas às 14 horas.  

20.18. O Edital também poderá ser disponibilizado através de e-mail, caso a licitante solicite a esta 
CPL.  

20.19. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 09 horas às 14 
horas.  

20.20. Em caso de cobrança pelo do serviço de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se 
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei 
n° 10.520, de 2002.  

20.21. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e da Lei 
nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
 
20.22. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Maceió, Estado 
de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.  
 
Maceió, 10 de fevereiro de 2017. 
 
 

Talita Palagani do Nascimento Garcia 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 
  

 TERMO DE REFERÊNCIA Nº XX/2016                    
  

OBJETO: 
 
 Constitui objeto deste termo de referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A IMPLANTAÇÃO PELO REGIME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INTEGRADO DE 
VIGILÂNCIA COM EMPREGO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, COM LOCAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, E TODOS OS MATERIAIS PARA SISTEMAS DE ALARME, 
CIRCUITO FECHADO DE TV – CFTV/IP E ACIONAMENTO DE EMERGÊCIA (PÂNICO), para Câmara 
de Vereadores de Maceió.  
 
DESCRIÇÃO: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS A SEREM REGISTRADOS UNIDADE DE COMPRA 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO 
PELO REGIME DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO INTEGRADO DE VIGILÂNCIA 
COM EMPREGO DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA, COM LOCAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, E 
TODOS OS MATERIAIS PARA SISTEMAS DE 
ALARME, CIRCUITO FECHADO DE TV – 
CFTV/IP E ACIONAMENTO DE EMERGÊCIA 
(PÂNICO), para Câmara de Vereadores de 
Maceió. 

meses 

 
 DA HABILITAÇÃO: 
 

Os elementos mínimos de qualificação técnica a serem exigidos são: 
 

a) Atestado de vistoria com a assinatura do servidor responsável, conforme Anexo VIII; 
 

1. A vistoria poderá ser realizada por pessoa especialmente credenciada como representante da 
licitante na sede da unidade orçamentária; 

 
2. Em optando a licitante em não realizar o procedimento indicado no item 1, deverá apresentar 

declaração, individualizada, que não realizou vistoria in loco aos órgãos indicados neste termo de 
referência, não cabendo alegar futuro desconhecimento acerca do estado de conservação dos 
prédios Públicos Estaduais.  

 
3. A vistoria poderá ser agendada através do Fone: (82) 3221-8730 –cpl@camara.al.gov.br.  
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b) Certidão de Registro do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 

atualizada, que comprove a especialização da empresa, de acordo com as características do 
objeto desta licitação, na unidade da federação da sede da empresa. 

 
c) Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado contratante dos serviços, onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica na 
execução, a contento, nos moldes do objeto licitado, a experiência da empresa para desempenho 
de prestação de serviço;  

 
d) Para efeito desta comprovação, o quantitativo total deste atestado deve ser de, no mínimo, 40% 

(quarenta por cento) do valor mensal ou global, sendo esta comprovação referente aos serviços 
do item de maior relevância (CFTV- câmeras IP), e sendo obrigatória a ter, no mínimo, a 
configuração referente aos moldes do kit. 

 
e) Indicar um profissional técnico e devidamente cadastrado no CREA e detentor de Acervo 

Técnico compatível em características com o objeto licitado; 
 
f) O profissional indicado apresentado em atendimento à alínea “e” deverá participar, 

necessariamente, como responsável técnico pela execução dos serviços e caso haja a necessidade 
de sua substituição durante a execução, esta somente poderá ocorrer mediante apresentação de 
comprovação compatível à exigência da alínea “d”; 

 
DA PROPOSTA E PLANILHA DE PREÇOS 

 
1) Quando do encaminhamento da proposta de preço, deverá o licitante fazê-la acompanhar de 

planilha de preços com as devidos quantitativos indicados neste termo de referência.  
 
2) Deverá o licitante interessado na obtenção da planilha de preços, solicitá-la, via protocolo de 

ofício ou encaminhamento ao endereço eletrônico cpl@camara.al.gov.br, com antecedência 
mínima de 02 dias úteis.  

 
  DO RECEBIMENTO E LOCAL DA INSTALAÇÃO 
 

1) O recebimento da instalação do Sistema de Vigilância Eletrônica será feito tão logo seja 
constatado por servidor designado pela CONTRATANTE, do perfeito funcionamento do 
Sistema como um todo, que os receberá: 
 

I. Provisoriamente, para que seja feita posterior verificação da conformidade dos mesmos 
com as especificações consignadas na proposta de preços; 
 

II. Definitivamente, após a verificação de que trata a alínea anterior e consequente 
aceitação. 

 
a. Havendo incompatibilidade com as especificações previstas na proposta, os 

equipamentos serão rejeitados; 
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b. O prazo para o gestor contratual proceder as verificações, após o recebimento 

provisório, é de 03 (três) dias úteis, quando deverá se manifestar, aceitando ou 
recusando os equipamentos objeto do fornecimento; 

 
c. Os recebimentos provisório e definitivo serão feitos mediante recibo; 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A Contratada ficará obrigada a: 
 
a) Manter durante toda a execução do Contrato, as mesmas condições de habilitação exigidas 

para a contratação; 

b) Responsabilizar-se por quaisquer danos que causar aos bens de propriedade do Contratante 

ou a terceiros, quando esses tenham sido causados por seus empregados durante a execução 

dos serviços a serem contratados; 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado, sem 

prévia anuência escrita do Contratante; 

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se 

obriga a atender no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da chamada; 

e) Manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados com crachás durante 

a execução dos serviços; 

f) Fornecer número telefônico para contato e solicitação de serviços nos horários fora do 

expediente normal, inclusive sábados, domingos e feriados; 

g) Responsabilizar-se por todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando forem vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços 

contratados ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do Contratante; 

h) Garantir pleno funcionamento dos equipamentos e softwares; 

i) Realizar a entrega e a implantação do objeto a ser contratado, conforme as especificações 

do Edital, observados os prazos fixados neste. 

j) A CONTRATADA deverá providenciar todo e qualquer reparo necessário ao perfeito 
funcionamento do Sistema durante o período de vigência do Contrato. 
 
l) Todos os equipamentos envolvidos na instalação e no bom funcionamento do sistema são 
de total responsabilidade da contratada. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

 Para o fiel cumprimento do contrato a ser celebrado, o CONTRATANTE se comprometerá a: 
 

a) Documentar as necessidades de alteração do Sistema e encaminhar para o CONTRATADO; 
b) Testar, após instalação, os equipamentos; 
c) Toda parte referente à conectividade (linha telefônica e internet) serão de inteira responsabilidade do 

Órgão contratante. 
d) Prestar todas as informações e orientações ao CONTRATADO, com relação ao serviço/produto a ser 

ofertado; 
e) Promover o recebimento dos equipamentos e instalação dos serviços e, nos termos deste Edital. 
f) Efetuar o pagamento pela contratação dos serviços de locação dos equipamentos, conforme 

estipulado neste Edital. 
 
DOS PRAZOS 
 
a) A empresa a ser CONTRATADA deverá executar os serviços de fornecimento e instalação do 

Sistema no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, a partir do recebimento da Ordem de Serviço; 
 

b) O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis, nos termos do inciso II do 
art. 57 da Lei nº 8.666/93; 

 
  COM RELAÇÃO À ESTRUTURA DOS CONTRATADOS 
 
a) A CONTRATADA deverá manter estrutura de pessoal técnico e administrativo, meios de 

comunicação e informática, com linhas telefônicas, no horário comercial (de segunda a sexta-feira 
de 08:00h às 18:00h), assegurando a qualidade, tempestividade e segurança devidas, para o regular e 
correto atendimento das demandas.  
 

b)  A empresa a ser contratada deverá ter sede ou estrutura física estabelecida no Estado de Alagoas, 
com escritório local, dotado de suporte técnico, aparelhamento e pessoal qualificado para a execução 
do objeto desta licitação e estar apta a iniciar a prestação de serviços na data de publicação do 
extrato do CONTRATO no Diário Oficial. 

 
c) Só Poderão participar desta licitação empresas categorizadas como do objeto social compatível com 

esta licitação.  
 

d) A cada solicitação de serviços, a CONTRATADA deverá providenciar e apresentar formalmente ao 
CONTRATANTE: 
 

I. Sugestões com opções de infraestrutura a ser fornecida e de serviços a serem prestados, de 
acordo com a demanda apresentada, as quais serão avaliadas e escolhidas pelo 
CONTRATANTE. 
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II. Orçamento, com base na tabela de preços unitários máximos dos itens/serviços contratados e 
na remuneração definida neste instrumento; 

 
III. Também quando for necessário item/serviço que não estiver relacionado na tabela de preços 

máximos unitários será necessária à apresentação de 3 (três) cotações para este item/serviço;  
 

IV. Os orçamentos, incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre os fornecimentos, deverão ser datadas, 
conter detalhamento das especificações técnicas, preços unitários e totais para todos os 
itens/serviços, sendo expressamente vedada a apresentação de propostas que apresentem 
cotação de preços por grupos, tais como montagem, execução, translado etc. Além disso, é 
imprescindível que as propostas contenham dados que identifiquem o fornecedor, sendo no 
mínimo: CNPJ, razão social, endereço, telefone e nome de funcionário para contato.  

 
V. A CONTRATADA não poderá alterar a demanda, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito e mediante solicitação prévia ao CONTRATANTE, que irá avaliar o pedido de 
alteração e, desde que não haja impacto negativo nas características, na qualidade e na 
pontualidade do fornecimento, poderá, a seu critério, autorizar a alteração solicitada . 
 

VI. A CONTRATADA, quando designada para executar um serviço, deverá assessorar o 
CONTRATANTE até a operacionalização/execução do serviço. 

 
VII. A CONTRATADA emitirá nota fiscal discriminando todas as despesas decorrentes do 

serviço, e comprovar o recolhimento de todos os tributos legalmente exigíveis.  
 
VIII. A não apresentação desses comprovantes ou a constatação da ocorrência de irregularidade no 

pagamento de terceiros, poderá implicar a suspensão do pagamento das faturas devidas pelo 
CONTRATANTE, até a regularização da situação pelo CONTRATADO.  

 
                COM RELAÇÃO À SOLICITAÇÃO 
  

a) O CONTRATANTE terá os seguintes prazos para solicitação de execução dos serviços:  
 

I. Como padrão, o CONTRATANTE deverá emitir o pedido/ordem de serviço pelo 
menos 15 (quinze) dias úteis antes da data de solicitação do serviço a ser executado;  

 
II. Em casos excepcionais, esse prazo poderá ser reduzido para pedidos em caráter de 

urgência, conforme especificações da CONTRATANTE à CONTRATADA;  
  

b) A CONTRATADA terá os seguintes prazos para a execução do projeto/orçamento do serviço:  
 

a) Como padrão, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, após 
recebimento do pedido/ordem de serviço;  
 

Publicado Em: 03/12/2018 || Baixado Em: 03/07/2024



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

Câmara Municipal de Maceió - Praça Marechal Deodoro nº 376, Centro CEP 57020-040 
Tel-55(82) 3221-8730 
cpl@camara.al.gov.br 

b) Caso o evento apresente baixa complexidade, a CONTRATADA terá o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentar o orçamento, após recebimento do pedido/ordem de 
serviço;  

 
c) O CONTRATANTE, após recebimento do projeto/orçamento, deverá dar retorno o 

mais rápido possível à CONTRATADA, quanto à sua aprovação ou não, de forma a 
não comprometer o tempo hábil necessário para as adequações que se fizerem 
necessárias e para não prejudicar a qualidade na realização dos serviços prestado.  

 
                  DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:  

OBS.: Certificamos para os devidos fins que as especificações contidas no Termo de Referência não 

contem características, especificações ou exigências exclusivas, excessivas, impertinentes, irrelevantes 

ou desnecessárias que possam direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização 

do fornecimento de acordo com o previsto no artº 7, § 5º da Lei Federal nº 8666/93.  

             Atesto também que os orçamentos estimativo de cada um dos itens constantes das pesquisas de 

mercado realizadas para  instrução processual, atendem integralmente as especificações contidas no 

Termo de Referencia. 

Maceió, 01 de Outubro 2016. 
 

______________________________________ 
João Mendes da Silva 

Superintendente 
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ANEXO I.I 
 

ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS DO SISTEMA DE MONITORAMENTO POR ALARME E 
EMERGÊNCIA. 
 
 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS QUE SERÃO INSTALADOS NO IMÓVEL ONDE 
FUNCIONARÁ O SISTEMA COM MONITORAMENTO ELETRÔNICO 
 
 
ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS DO SISTEMA DE MONITORAMENTO POR ALARME E 
EMERGÊNCIA. 
 
KIT.  DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS CONFORME PLANILHA DE 

PREÇOS 
Quantidade 

a) CENTRAL DE ALARME MICRO-PROCESSADA COM TECLADO INCLUSO 
Comunicação de dados via tecnologia Ethernet e celular GSM/GPRS 
Opção de configuração remota via TCP/IP 
Reportagem de eventos para 2 destinos IP (empresas de monitoramento) 
Módulo quadriband (850, 900, 1800 e 1900 MHz) 
Suporte a 2 chips (SIM cards) de celular 
GPRS Classe 10 
Supervisão do link Ethernet com intervalos de tempo configuráveis 
Operação com IP fixo ou dinâmico 
Capacidade para conexões com destinos DNS 
Utilização do protocolo TCP/IP como meio de transporte para eventos 
Software para download e upload plataforma Windows, compatível com a maioria dos 
modems convencionais 
Download e visualização dos últimos 256 eventos com registro de data e hora 
Compatibilidade com a grande maioria de modems ADSL, hubs e roteadores disponíveis no 
mercado 
Fonte chaveada Full Range de 90-265 VAC 
Capacidade para conexão de até 4 teclados e 4 receptores 
Até 2 partições 
Identificação de usuário por controle remoto¹ 
Sistema de verificação de sabotagem da fiação dos sensores e dos dispositivos do barramento 
(teclados e receptores) 
Detecção de sobrecarga na saída auxiliar 
Detecção de curto e corte da sirene 
Detecção de corte da linha telefônica 
Discadora para 8 números telefônicos (2 para monitoramento,1 para download e 5 para telefones 
Pessoais) 
3 protocolos de comunicação para trafegar via linha telefônica: Contact ID, Contact ID 
Programável e Ademco Express 
2 contas de monitoramento 
Reportagem normal, dupla e split 
2 saídas PGM programáveis 
Autoativação programável por inatividade ou agendada por horário 
Recepção de até 128 dispositivos sem fio (sensores/controles remotos)¹ 
Cancelamento automático de zona 
Configuração de Zona 24 h com aviso sonoro 
Função Anunciador de presença por zona 
64 senhas 
Fusíveis de proteção rearmáveis 
Carregador de bateria inteligente com proteção contra curto e inversão de polaridade da bateria 
Indicação de bateria fraca de sensores sem fio (sensores Intelbras série 2000)¹ 
Gabinete plástico ou metálico para proteção da central com alojamento para 
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bateria 
  b) SENSORES INFRAVERMELHO  

Características: 
- PET Real < 35 kg - Lentes de filtro óptico especiais: evitam disparos 

falsos provocados pela luz solar - Dois piro-sensor infravermelhos (duplo 
elemento) - Compensação automática de temperatura - Contador de pulsos 
ajustável - Alta imunidade EMI/RFI 

44 

  c) Painel para Central de Alarme 03 
  d) Kit  de Instalação: Cabos de rede 500m, buchas, parafusos, etc.. 03 
  e) Transmissor Via Rádio Full Data 03 
f) Bateria 12V 7A para Alarmes - Recomendada para Alarmes Monitorados 
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  g) Sirene Piezelétrica 12 volts 120 decibéis 03 
  h) Teclado adicional 03 
   i) Patola de suporte articulado para sensor infravermelho  00 
 
 
  
ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E GRAVAÇÃO DE 
IMAGENS. 
KIT. DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS CONFORME PLANILHA DE 

PREÇOS 
Quantidade 

a) COMPACTAÇÃO CARACTERÍSTICAS NVR 
• Suportar HVR(hybrid video recorder): Câmeras IPs em módulos até o limite de 
32 com câmeras analógicas. 
• Suportar Compressão H.264  
• Suportar 4 Canais de entrada de vídeo, gravação 960H real Time. 
• Suportar 4 Canais de entrada de áudio. 
• Possuir 1 Saída de vídeo analógica, VGA e HDMI. 
• Possuir 4 Canais de visualização sincronizada 
• Suportar visualização via celular(iPhone e Android) 
• Suportar múltiplos DDNS (NO-IP, DynDNS, Oray, CN99, MYQ-SEE) 
• Possuir 2 interfaces USB, Suporta Mouse e HD externo para Backup. 
• Possuir Zoom em tempo Real time e na gravação  local. 
Geral 
• Suportar diversas línguas para configuração na tela. 
• Suportar 1 HD SATA(Até 2TB). 
• Possuir Controle remoto infravermelho e mouse USB. 
• Possuir Acesso remoto via software de monitoramento CMS / Celular / 
Navegadores como  
Internet Explorer, Firefox, Opera, Safari e Chrome. 
• Possuir Auto Recuperação após falha de alimentação. 
• Suportar gravação manual, por agendamento, movimento, obstrução de câmera,  
perda de vídeo, análise inteligente e gravação remota. 
• Possuir Protocolos TCP/IP, PPPoE, DHCP, NTP, FTP, RTSP, DDNS para 
conexões com IP dinâmico. 
• Suportar Nuvem(Cloud): Acessar o DVR de qualquer lugar sem a necessidade 
de abertura de portas.• Suportar NVR(16 Canais): Câmeras em módulos até o 
limite de 16 câmeras IP. 
• Suportar Compressão H.264  
• Suportar 4 Canais de entrada de vídeo, gravação 960H real Time. 

03 
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• Suportar 4 Canais de entrada de áudio. 
• Possuir 1 Saída de vídeo analógica, VGA e HDMI. 
• Possuir 4 Canais de visualização sincronizada 
• Suportar visualização via celular(iPhone e Android) 
• Suportar múltiplos DDNS (NO-IP, DynDNS, Oray, CN99, MYQ-SEE) 
• Possuir 2 interfaces USB, Suporta Mouse e HD externo para Backup. 
• Possuir Zoom em tempo Real time e na gravação  local. 
Geral 
• Suportar diversas línguas para configuração na tela. 
• Suportar 1 HD SATA(Até 2TB). 
• Possuir Controle remoto infravermelho e mouse USB. 
• Possuir Acesso remoto via software de monitoramento CMS / Celular / 
Navegadores como  
Internet Explorer, Firefox, Opera, Safari e Chrome. 
 

  b) CÂMERAS IP MEGAPIXEL 
 
Características: 
- Montagem em parede / teto Monte 
- 30 FPS 
- 1MP/HDTV 720p 
- Lente entre 3,6 a 6,0 mm / F1.5 
- Alimentação POE através de Ethernet; 
-Recurso de Interface de Usuário pré-embaladas 
- Servidor NVR (incluídoe instalado em qualquer computador com Windows ou 
Linux, o administrador pode acessar remotamente ou de qualquer navegador 
web. 
-Informações intuitiva e carregado com características tais como informação 
estatística detalhada, múltiplas visões, as configurações da câmera versátil, 
análises avançadas e gravações de eventos personalizados; 
-Relatório Estatístico detalhado 
-Avaliar rapidamente a actividade da câmara importante e desempenho NVR 
com fácil de ler gráficos visualizados. 
 
-Distribuição de Atividade 
Analisar a distribuição de eventos desencadeada nas últimas 24 horas de câmeras 
ativo 
-Disk Usage 
Manter o controle de espaço em disco disponível em seu NVR (s).; 
NVR-Load 
-Gráficos mostrando Rx carga Bandwidth, Tx Load largura de banda, e utilização 
da CPU; 
-Múltiplas Visões,oferecer a versatilidade para visualizar e gerenciar o sistema de 
vigilância com uma variedade de pontos de vista diferentes; 
-Exibir dispositivos 
Todos os dispositivos listados em uma exibição organizada e detalhada; 
-Ver transmissões ao vivo em uma única ou personalizável formato multi-
câmera. 
 
-Mapa 
Upload de um piso plano e / ou utilizar o Google Maps para diagrama e gerenciar 
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sua configuração de vigilância-Detalhes 
-Detalhes-chave de endereço IP, versão do firmware, Uptime, e modo de 
detecção; 
-Monitor 
Analise rapidamente uma conexão de câmera e atividade com gráficos 
visualizados; 
-Arquivo 
Visão geral arquivados vídeos de uma câmera específica; 
-Configuração 
Ajustar características básicas, tais como resolução, aos mais avançados, como o 
FPS máximo. 
Gravações de eventos,dá-lhe uma variedade de opções e configurações para 
personalizar o seu registro câmeras.  
 
- Power Over Ethernet Adapter 
- NVR Software 
- CD de instalação 
-Megapixel combinam para uso ao ar livre e indoor; 
Com a suíte de software incluída  inteligente e acessível sistema de 
gerenciamento de câmera IP de sempre. 
 

  c) CONECTORES  
• Plug P4 Macho 2.1 x 5 x 14mm 

88 

  d) Kit  de Instalação: Cabos 1.800m, buchas, parafusos, etc.. 03 
   h) Fonte de Alimentação chaveada 12 volts 1A  46 
  J) HD HD Sata 2 – 2Tb  

 
03 

 
 

DESCRIÇÃO DO ITEM – MÃO DE 
OBRA 

QUANTIDADE 

POSTO DE AGENTE DE PORTARIA 
NOTURNO 12H ESCALA 

PLANTONISTA 12X36 

01 

 
 

ESPECIFICAÇÕES DETALHADA : 
 

MEMORIAL DESCRITIVO DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ALARME MONITORADO 
 

a) O Sistema utilizará equipamentos eletrônicos, visando o monitoramento de todas as ações que venham a 
ocorrer nas instalações das áreas cobertas, funcionando através de Centrais de Alarme, que supervisionam 
uma rede de sensores e demais dispositivos, enviando informações completas das ocorrências verificadas, 
à Central de Monitoramento da Empresa CONTRATADA. A Central de Monitoramento da Empresa 
Contratada, por sua vez, deverá proporcionar a seu operador, informações completas da área violada: 
localização, telefone, mapa de acesso, tipo de evento (violação, incêndio, pânico, etc.), como também 
providências a serem tomadas em cada caso. Em ato contínuo, no âmbito da capital do Estado, o operador 
acionará, via rádio, comunicação à equipe motorizada de pronta intervenção, que chegando ao local, 
tomará todas as providências necessárias à solução do problema verificado. Em caso de ocorrências em 
unidades localizadas na capital do Estado, caberá ao operador contatar, via contato telefônico, aos 
gestores e contatos previamente cadastrados, bem como às autoridades competentes, quando for o caso; 
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b) A instalação de todo o sistema necessário para a cobertura dos pontos vulneráveis das unidades em 

questão, sob a administração da CONTRATADA, pelo regime de locação e sem ônus de aquisição com 
equipamentos por parte desta Administração Pública Municipal; 
 
 

 CENTRAL DE MONITORAMENTO 
 

a) A CONTRATADA deverá manter uma Central de Monitoramento, localizada na Cidade de Maceió, 
dimensionada de maneira a atender as dependências sob sua responsabilidade; 

 
b) A Central de Monitoramento deverá funcionar ininterruptamente, comunicando, tempestivamente, através 

de relatórios, à supervisão do CONTRATANTE, todas as ocorrências de alarme; 
 
c) A verificação de funcionamento do Sistema de Alarme deverá ser feita através de interligação entre a 

Central de Monitoramento e a Central de Alarme das dependências. A checagem deverá ser feita através 
de pelo menos 01 (um) teste a cada período de 24 (vinte e quatro) horas, de Segunda a Domingo; 

 
d) Detectada falha ou inoperância de qualquer componente do Sistema, a CONTRATADA deverá 

comunicar, tão logo possível, à Administração das dependências e providenciar a imediata correção do 
defeito, conforme os prazos descritos adiante; 

 
e) A Central de Monitoramento deverá manter “log” ou relatório de todos os eventos registrados, por um 

prazo de 06 (seis) meses, a contar da data da ocorrência;  
 
f) A Central de Monitoramento deverá possuir equipamentos de back-up e no-break (autonomia mínima de 

36 horas), que deverão entrar em funcionamento imediatamente após eventual inoperância do sistema 
principal e/ou queda na geração de energia elétrica; 

 
g) A Central de Monitoramento deverá estar protegida por Sistema de Alarme, com conexão à outra Central 

de Monitoramento (sede da empresa CONTRATADA). 
 

 
 CENTRAL DE ALARME – RECURSOS DE COMUNICAÇÃO 
 

a) Todos os recursos (equipamentos, sensores e linhas de comunicação) deverão conter proteção e alarme 
contra violação de seus modos normais de funcionamento, inclusive detector de corte da linha principal 
de comunicação; 
 

b) No caso de discadora telefônica, esta deverá reconhecer os tons de linha e ser dotada de sistema de 
múltiplas rediscagens aos números não atendidos ou ocupados, de forma a permitir a imediata 
comunicação da Central de Alarme à Central de Monitoramento. 
 
 

 CENTRAL DE ALARME – TIPOS DE ACIONAMENTO 
 

a) O Sistema deverá permitir o acionamento diurno a partir de ação manual e acionamento noturno 
automático, acompanhado 24 (vinte e quatro) horas pela Central de Monitoramento; 
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b) Sensorial: acionamento de sirenes externas e internas a partir da detecção de movimentos no interior das 
dependências, com aviso à Central de Monitoramento (proteção contra arrombamento); 
 

c) Acionamento Manual com aviso à Central de Monitoramento, sem alarme sonoro nas dependências, a 
partir de acionador com fio (botão de pânico). “Aviso de assalto ou movimentação suspeita”; 
 
CENTRAL DE ALARME – RECURSOS DE ATIVAÇÃO/DESATIVAÇÃO 

 
a) Possibilidade de monitorar setores independentes, programáveis individualmente através de painel 

digital, compatível com cada unidade; 
 

b) Programação através de teclado alfanumérico; 
 

c) Programação de horários para ativação/desativação; 
 

d) Recurso de ativação/desativação por usuário via teclado, com utilização de senha; 
 

e) Recurso de ativação/desativação pela Central de Monitoramento via linha telefônica ou de dados 
(upload/download), com utilização de senha; 
 

f) Alteração de senhas de usuários e utilização de senhas de coação; 
 

g) Recurso de travamento do Sistema em caso de 03 (três) impostações incorretas de senha; 
 

h) Programação independente de todos os setores; 
 

i) Habilitação/desabilitação dos setores, de forma independente, inclusive com temporização; 
 

j) Habilitação de teclado auxiliar para controle exclusivo de um setor especificado; 
 

k) Comunicação com a Central de Monitoramento todas as vezes em que o sistema for 
habilitado/desabilitado, com identificação do usuário, data e horário. 

 
 CENTRAL DE ALARME – SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
 

a) Fonte de alimentação constituída de unidade retificadora e bateria de acumuladores elétricos, ambos 
compatíveis entre si, e com a tensão de rede das dependências controlada e dimensionada para a 
capacidade instalada do Sistema; 

 
b) Sistema de No-break (fonte de alimentação/bateria) próprio e exclusivo, com bateria interna auto-

recarregável, com autonomia para no mínimo 12 (doze) horas de funcionamento em situação de 
contingência (falta de energia), mantendo-se o Sistema de Alarme, inclusive o acionamento das 
sirenes; 

 
c) As baterias da Central de Alarme deverão estar incorporadas no gabinete da mesma; 
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d) As flutuações de tensão da rede elétrica e a operação alternada entre a rede e a bateria interna não 
devem provocar quaisquer instabilidade ou desajustes de sensibilidade nos sensores ou circuitos 
internos da Central; 

 
e) A fonte de alimentação da Central deverá executar a recarga de seu conjunto de baterias de forma 

normal, mesmo com a tensão nominal de rede elétrica sofrendo flutuação dentro do limite de 20%.
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ANEXO II 
 
 

 MINUTA DE CONTRATO PROCESSO Nº 3800/2016 CONTRATO Nº PP 06/2017, 
CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
VIGILÂNCIA ELETRÔNICA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ neste ato representado por representado por seu 
Presidente, KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 025.819.234-82; 
por sua 1ª Vice-Presidente Vereadora SIMONE CACILDA COSTA DE ANDRADE 
SANTANA, inscrita no CPF sob o nº. 470.112.204-10 por seu 2º Vice-Presidente 
Vereador JOÃO EDUARDO MARTINS COELHO DA PAZ inscrito no CPF sob o nº. 
011.135.704-74; por seu  1º Secretario Vereador DAVI CABRAL DAVINO inscrito no CPF 
sob o nº153.966.904-10; por seu  2º Secretario Vereador GALBA NOVAIS DE CASTRO 
NETTO inscrito no CPF sob o nº. 055.212.644-69; por seu  3º Secretario Vereador SILVIO 
ROGÉRIO DIAS CAMELO inscrito no CPF sob o nº. 647.143.144-91, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXX. O(A), com sede na digitar endereço do órgão ou entidade licitante, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, neste ato representado por digitar nome e 
cargo/função da autoridade competente, no uso de suas atribuições legais, doravante 
denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de 
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, 
portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, tendo em vista o que 
consta no Processo nº digitar nº do processo administrativo, e o resultado final do 
Pregão Presencial n° 06/2017, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais 
legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas 
e as condições seguintes:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO PELO 
REGIME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INTEGRADO DE VIGILÂNCIA COM 
EMPREGO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, COM LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, E TODOS OS MATERIAIS PARA SISTEMAS DE ALARME,  
CIRCUITO FECHADO DE TV – CFTV/IP E ACIONAMENTO DE EMERGÊCIA (PÂNICO), 
destinado a Câmara Municipal de Maceió com vigência de 12 (doze) meses, conforme 
especificações constantes do Anexo I.I deste Edital,  visando atender às necessidades 
do(a) digitar o nome do órgão ou entidade licitante conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo 
com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.  
 
1.1.1 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Presencial n° 06/2017, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO SERVIÇO 

Publicado Em: 03/12/2018 || Baixado Em: 03/07/2024



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
Câmara Municipal de Maceió-AL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

36 
Praça Marechal Deodoro, 376 – Centro – CEP: 57.020-040 – Fone: (82) 3221-1281 – Maceió- 

www.camarademaceio.al.gov.br. 

CÂMARA MINICIPAL DE MACEIÓ  

 
 

FLS.:___________________________ 
 
ASS.: __________________________ 

  
2.1 A prestação de serviços será realizado de forma parcelada.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3.1 A prestação de Serviços será executado conforme discriminado abaixo:  

3.1.1 emitida a solicitação a contratada terá o prazo de XX (XXXX) horas para executar a 
prestação de serviços;  

3.1.2 será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente 
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas, 
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.  

3.1.3 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução da Prestação de Serviços a serem 
prestados, conforme disposto no Termo de Referência.  
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.1 A CONTRATADA obriga-se a:  

4.1.1 executar a prestação de serviços  conforme especificações do Termo de Referência 
e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;  

4.1.2 fornecer os materiais necessários, na qualidade e quantidade especificadas, nos 
termos de sua proposta;  

4.1.3 arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara Municipal de Maceió ou a terceiros;  

4.1.4 utilizar empregados habilitados e especializados;  
 
4.1.6 apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar 
devidamente identificados por meio de crachá;  

4.1.7 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Câmara Municipal de Maceió;  
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4.1.8 instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Câmara 
Municipal de Maceió, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for 
o caso;  

4.1.9 relatar à Câmara Municipal de Maceió toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação do serviço;  

4.1.10 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

4.1.11 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

4.1.12 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

4.1.13 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  
 
5.1 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência. 
 
5.1.1 Para a perfeita execução do serviço, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 
materiais necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Termo 
de Referência e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, 
sua substituição.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 A CONTRATANTE obriga-se a:  

6.1.1 proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência;  
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6.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

6.1.3 exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

6.1.4 notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do serviço, fixando prazo para a sua correção;  

6.1.5 pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço de bens, na forma do contrato;  

6.1.6 zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
7.1 O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX). 
 
7.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxas e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA  
 
8.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis, nos termos do 
inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
8.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 
fins de inscrição em restos a pagar.  
 
9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  

9.1 O prazo para pagamento será de até 20 (vinte) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  

9.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento do do 
serviço executados.  
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9.2.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela CONTRATADA com o serviço efetivamente prestados.  
 
9.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.  
 
9.4 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado 
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.  
 
9.5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
 
9.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

9.7 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

9.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP  
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido  
 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 
I= 6/100 
    ------- 
     365 
 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento  
VP = Valor da Parcela em atraso. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PREÇOS  
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10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo 
discriminada:  
 
Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX Elemento(s) de Despesa: 
XXXXXXXXXXXXXXXX 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
12.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação do do serviço e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um representante da Câmara Municipal de Maceió, especialmente 
designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
12.1.1 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do serviço e do contrato.  
 
12.2 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.  
 

12.3 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 
quando for o caso:  

12.3.1 os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada;  

12.3.2 os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas;  

12.3.3 a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

12.3.4 a adequação do serviço prestados à rotina de execução estabelecida;  

12.3.5 o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

Publicado Em: 03/12/2018 || Baixado Em: 03/07/2024



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
Câmara Municipal de Maceió-AL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

41 
Praça Marechal Deodoro, 376 – Centro – CEP: 57.020-040 – Fone: (82) 3221-1281 – Maceió- 

www.camarademaceio.al.gov.br. 

CÂMARA MINICIPAL DE MACEIÓ  

 
 

FLS.:___________________________ 
 
ASS.: __________________________ 

12.3.6 a satisfação do público usuário.  
 
12.4 A conformidade do material a ser utilizado na execução do serviço deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso.  
 
12.5 O representante da Câmara Municipal de Maceió anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade 
competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

12.6 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

13.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 
10.520, de 2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 
 
14.1.1 Inexecutar total ou parcialmente o contrato;  
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14.1.2 Apresentar documentação falsa;  

14.1.3 Comportar-se de modo inidôneo;  

14.1.4 Cometer fraude fiscal;  

14.1.5 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.  
 
14.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;  

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 
multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total 
do contrato.  
 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Maceió, 
pelo prazo de até dois anos;  
d. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Maceió pelo prazo de 
até cinco anos;  
f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de 
Maceió, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Câmara Municipal de Maceió pelos 
prejuízos causados;  
 
14.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
14.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação:  

14.3.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos;  
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14.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

14.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Câmara Municipal de 
Maceió em virtude de atos ilícitos praticados.  
 
14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  
 
14.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Câmara Municipal de Maceió, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
14.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  
 
14.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
 
14.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis.  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
15.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993: 
 
15.1.1 o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 
15.1.2 o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos;  

15.1.3 a lentidão do seu cumprimento, levando a Câmara Municipal de Maceió a 
comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados;  

15.1.4 o atraso injustificado no início do serviço;  

15.1.5 a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Câmara 
Municipal de Maceió;  
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15.1.6 a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no Contrato;  

15.1.7 o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

15.1.8 o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;  

15.1.9 a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

15.1.10 a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

15.1.11 a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato;  

15.1.12 razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
Contrato;  

15.1.13 a supressão, por parte da Câmara Municipal de Maceió, de serviços, acarretando 
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666, de 1993;  

15.1.14 a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Câmara Municipal de Maceió, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras 
previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  
 
15.1.15 o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Câmara 
Municipal de Maceió, decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normalizada a situação;  

15.1.16 a não liberação, por parte da Câmara Municipal de Maceió, do objeto para 
execução do serviço, nos prazos contratuais;  
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15.1.17 a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato;  

15.1.18 o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  
 
15.2 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
15.3 A rescisão deste Contrato poderá ser:  

15.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal de Maceió, nos 
casos enumerados nas cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17 e 15.1.18;  

15.3.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para a Câmara Municipal de Maceió;  

15.3.3 judicial, nos termos da legislação.  
 
15.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
15.5 Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
 
15.5.1 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.  
 
15.6 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, 
até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento.  
15.7 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:  

15.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

15.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

15.7.3 Indenizações e multas.  
 
16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS  
 
16.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 
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2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições.  
 
17. CLÁUSULA DEZESSETE – DA PUBLICAÇÃO  
 
17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato 
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  
 
18. CLÁUSULA DEZOITO – DO FORO  
 
18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Contrato. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  
 
 
Maceió, XX de XXXXXX de XXXX.  
 
Pela CONTRATANTE 
 
 
Pela CONTRATADA  
 
TESTEMUNHAS: ___________________________________  
 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI Nº 9.854/99 (colocar em papel timbrado da licitante) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017 - PROCESSO Nº 3800/2016 
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FLS.:___________________________ 
 
ASS.: __________________________ 

DECLARAÇÃO 
 
 
 ............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., (endereço) 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal abaixo 
assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, 
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) proibição 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 
quatorze anos”, para fins de habilitação no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
06/2017 da Câmara Municipal de Maceió.  
 
 
Local e data  
 
_____________________________________________  
(assinatura) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ART. 4º, INC. VII, DA LEI Nº 10.520/2002 (colocar em 
papel timbrado da licitante) PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017 PROCESSO Nº 
3800/2016  
 
 
                                                                       DECLARAÇÃO  
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............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., (endereço) 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal abaixo 
assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da 
legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de 
Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, para participação no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 06/2017 da 
Câmara Municipal de Maceió. Local e data _____________________________________________  
 
 
(assinatura) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 (colocar em papel 
timbrado da licitante) PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017 PROCESSO Nº 3800/2016 
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FLS.:___________________________ 
 
ASS.: __________________________ 

DECLARAÇÃO 
 
 
 ................................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por intermédio de seu 
representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que 
é considerada: microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses 
de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma; OU cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; gozando, assim, 
do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins 
de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 06/2017 da Câmara 
Municipal de Maceió.  
 
Local e data. 
 
 
 _____________________________________________  
                       (assinatura) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI  
 
 

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO  
(colocar em papel timbrado da licitante)  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017  

                             PROCESSO Nº 3800/2016 
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FLS.:___________________________ 
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FICHA DE CREDENCIAMENTO DADOS DO LICITANTE  
 
 
RAZÃO SOCIAL: __________________________________________________ CNPJ: ______________________ 
ENDEREÇO COMPLETO: _______________________________________________________________________ 
FONE(S): ___________________________ FAX: __________________ EMAIL: ____________________________ 
PESSOA P/ CONTATO: _____________________________ CARGO/FUNÇÃO: 
__________________________  
 
DADOS DO REPRESENTANTE  
 
 
NOME COMPLETO: _____________________________________________________________________________ 
CARGO/FUNÇÃO: ____________________________ RG: _________________ CPF: ______________________ 
CELULAR(ES): ________________________________ EMAIL(S): 
_________________________________________ ____________________, ____ de _______________ de ________. 
_____________________________________  
                             (responsável p/ informações) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
 

Modelo de proposta (Papel timbrado da empresa) 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
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FLS.:___________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL N.06/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.3800/2016 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
 
Proponente:_______________________________________________________________ 
Endereço:_________________________________________________________________ 
Bairro:______________________________ Cidade_______________________________ 
Telefone e Fax:________________________E-mail:_________________________________ 
 
 

Nº 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO 
ITEM  

QUANTIDADE  VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

XXX  XXXXXXXXXXXXXXX XXXXX  R$ XXX R$ XXXXXX 
 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA............R$____________(______________________) 
 
Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, 
propomos os valores acima com validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 
 
O representante legal da empresa, que tem poderes e assinará o futuro contrato é 
xxxxxxxxxxxxxxx, CPF n.º XXXXXXXXXXXXX, na qualidade de xxxxxxxxxxx (sócio-gerente 
ou procurador) 
 
DADOS BANCÁRIOS: Nº DA CONTA, AGÊNCIA E DEMAIS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS. 
  

Local _______/__________/2017 
 

CARIMBO E ASSINATURA 
CARIMBO CNPJ 

 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII 
 

Modelo de Atestado de Vistoria  
 

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 
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FLS.:___________________________ 
 
ASS.: __________________________ 

ATESTAMOS, para fins de participação no processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL N° 
06/2017, que a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
XXXXXXXXXXXXXXX instalada no endereço XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na cidade 
de XXXXXXXXXXXXXX, visitou as instalações determinadas pela a CONTRATANTE em 
XX/XX/XXXX, onde tomou conhecimento das informações referentes aos serviços, 
dependências e infra-estrutura necessárias a execução dos serviços objeto desta 
licitação.  
 
 
Maceió, XXXXX de XXXXXXX de 2017. 
 
________________________ 
Representante da Empresa 
 
_____________________________________ 
Representante da Câmara dos Vereadores 
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